
Pág 01/07

    
                                                                                   

             
     

 
 

 
    

   
 

 

Ano: VIII - N°1535 07 de Março 2023,Terça-Feira

 
  

  
                       

 
 
                                                                   
 

 
   

 
 

  
 

 
  

 
 

   

 

 

 

    
 

 

 

 

  

  
   
  

 

 
                   

                      
 

                                  

 
 

  
 

.

.

AVISO DE LICITAÇÃO  
PREGÃO PRESENCIAL SRP 09/2023

 PROCESSO Nº 111732/2023

 
–

 
FLY Nº 0333.0000470/2023

 TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

 
A Prefeitura Municipal de Nova Andradina torna público aos interessados a realização do Pregão 

Presencial n° 09/2023

 

-

 

Processo n° 111732/2023

 

–

 

FLY Nº 0333.000470/2023, tipo menor preço por 
ITEM.  Objeto:

 

CONTRATAÇÃO DE CLINICA DE INTERNAÇÃO COMPULSORIA –

 

MODALIDADE 
DESINTOXICAÇÃO E PSIQUIATRICA –

 

SEXO MASCULINO (MENOR E MAIOR DE IDADE), PARA 
ATENDER AÇÕES JUDICIAIS, através da C.I. nº 781/2022

 

e Solicitação nº 1283/2022, a pedido da 
Secretaria Municipal de Saúde

 

do Edital e seus anexos.

 

O Edital estará disponível, no site da Prefeitura 
Municipal de Nova Andradina –

 

MS (www.pmna.ms.gov.br)

 

na seção: Mais Acessados –

 

Licitações, ou 
na sede da Prefeitura Municipal de Nova Andradina.

 

Para qualquer esclarecimento estará disponível para 
contato o setor de Licitações localizado no endereço: Av. Antônio J. de Moura Andrade, nº 541 ou pelo 
fone (67) 3441-1250 -

 

ramal 5062, 5063 ou 5064, das 07:00h as 13:00h. Entrega e abertura da 
Proposta e Documentação: Dia: 21/03/2023 às 07H30M (horário local).

 

Nova Andradina-

 

MS, 06

 

de março

 

de 2023.

 

Welinton Bachega Brito

 

Setor de Licitação

 

AVISO DE LICITAÇÃO  
PREGÃO PRESENCIAL SRP 013/2023

 PROCESSO Nº 110378/2022

 
–

 
FLY Nº 0333.0009948/2022

 TIPO: MENOR PREÇO 

 
EXCLUSIVO LC 123/2006

 
A Prefeitura Municipal de Nova Andradina torna público aos interessados a realização do Pregão 

Presencial n° 013/2023

 

-

 

Processo n° 110378/2022

 

–

 

FLY Nº 0333.0009948/2022, tipo menor preço por 
ITEM.  Objeto:

 

AQUISIÇÃO DE MATERIAL E EQUIPAMENTO PARA ADEQUAÇÃO DO CENTRO 
CIRURGICO DO CCZ (Centro de Controle de Zoonoses) e um refrigerador tipo câmara para 
conservação de imunobiológicos do ESF Casa Verde,

 

conforme CI nº 286/2022 e Solicitação nº 
1893/2022 a pedido da Secretaria Municipal de Saúde.

 

Edital e seus anexos.

 

O Edital estarão

 

disponíveis, 
no site da Prefeitura Municipal de Nova Andradina –

 

MS (www.pmna.ms.gov.br)

 

na seção: Mais 
Acessados –

 

Licitações, ou na sede da Prefeitura Municipal de Nova Andradina.

 

Para qualquer 
esclarecimento estará disponível para contato o setor de Licitações localizado no endereço: Av. Antônio J. 
de Moura Andrade, nº 541 ou pelo fone (67) 3441-1250 -

 

ramal 5062, 5063 ou 5064, das 07:00h as 13:00h. 
Entrega e abertura da Proposta e Documentação: Dia: 20/03/2023 às 07H30M (horário local).

 

Nova Andradina-

 

MS, 07 de março 

 

de 2023.

 

Welinton Bachega Brito

 

Setor de Licitação

 
 

 PORTARIA Nº  131, de 3  de  Março  de 2023.  Republicado por incorreção: 06-03-2023-Edição nº 1534-2023.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais, 

 
CONSIDERANDO

 

o requerimento da

 

servidora

 

abaixo citado

 

no procedimento administrativo nº 
39.347/2016;

 

CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial de

 

fls. 190,

 

constante no procedimento administrativo 
supracitado;

 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 40 da Lei Complementar 042/2002, bem como o parecer 
jurídico favorável à readaptação solicitada;

 

RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::

   

Art. 1° Prorrogar a readaptação

 

por mais 180

 

(cento e oitenta)dias,

 

a

 

contar de 9

 

de fevereiro

 

2023, a servidora

 

DENISE

 

CARDOSO SIQUEIRA,

 

matrícula 3.984,

 

lotada

 

na Secretaria Municipal de Educação,

 

Cultura e Esporte

 

no

 

cargo

 

de Profissional de Educação

 

para exercer a função

 

de Assessora

 

Pedagógica,

 

sem 
prejuízo (elevação ou diminuição) dos seus vencimentos (artigo 40, §2°, da LC 42/02).

 

Art. 2º A Subsecretaria de Recursos Humanos averbará a readaptação da

 

servidora

 

constante 
nesta Portaria em sua ficha funcional.

 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar do dia 9

 

de 
fevereiro

 

de 2023, revogando-se as disposições em contrário.

 

Nova Andradina-MS, 3

 

de março

 

de 2023.

 
 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº  020/2023  
CONTRATANTES:

 
o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA, e outro lado a

 
empresa

 
DANTAS & WIZENFAD 

LTDA:

 
DO OBJETO: Contratação de Microempresa (ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP) ou 
Microempreendedor Individual (MEI), assim

 

definidos pelo art. 3º e 18-A, §1º, da Lei Complementar 
123/2006 para aquisição mobiliários sob medida para salas de tecnologias municipal das seguintes unidades: 
Escola Municipal Arco-Íris, Escola Municipal Brincando de Aprender e Escola Municipal Pingo de Gente, de 
forma a atender esta Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, através de C.I 606/2022, slt: 
12221850/2022, conforme especificado no termo de referência do Edital do Pregão Presencial 182/2022.

 

Processo n.: 110515/2022, fly n.: 0333.0010085/2022.

 

DO VALOR E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Fica ajustado o valor total do presente Contrato em R$ 
47.300,00 (quarenta e sete mil, trezentos reais).

 

As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta das dotações orçamentárias específicas do Proj. Ativ.: 
2.028

 

–

 

Núcleo Municipal de Tecnologia Educacionais –

 

Pessoa Juridica; Elemento de despesas: 
3.3.90.39.00.00.00.00

 

–

 

Outros Serviços de Terceiros –

 

Pessoa Jurídica; Cód. Red.: 58

 

VIGÊNCIA DESTE INSTRUMENTO: A vigência deste instrumento será contada da assinatura do contrato pelo 
período de 12 (doze) meses,

 

podendo, ser prorrogado a critério do Contratante, nos termos do artigo 57, da lei 
8.666/93.

 

Nova Andradina -

 

MS, 02

 

de março de 2023.

 

GIULIANA MASCULI POKRYWIECKI

    

DANTAS & WIZENFAD LTDA

 

Secretária Municipal de Educação

    

Bruno Dantas Wizenfad

 

Cultura e Esportes

  

Contratado

 

Ordenadora de despesas

 

Contratante

 

AVISO DE LICITAÇÃO –  SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO  
PREGÃO ELETRONICO N° 03/2023

 
           

A Prefeitura Municipal de Nova Andradina torna público aos interessados a realização do Pregão 
Eletronico n° 03/2023

 

–

 

Processo

 

Administrativo nº 111522/2022, tipo menor preço por ITEM. 
Regulamentado pelo Decreto nº 2.471, de 18 de Março de 2020, objetivando o Pregão. O objeto da 
presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição de Generos 
Alimenticios (não perecíveis) para atender as Unidades Educacionais Municipais participantes do 
PNAE (Programa Nacional de Alimentação

 

Escolar) para o ano letivo de 2023, conforme c.i nº 
05/2023,e solicitação de Compra nº 1221986/2022 a pedido da secretaria municipal de Educação, 
Cultura e Esporte,

 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital, 
Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência e demais anexos.

 

.

 

O Edital estará disponível, no site da Prefeitura Municipal de Nova Andradina –

 

MS 
(www.pmna.ms.gov.br)

 

e

 

na Plataforma da BLL (https://bll.org.br/)

 

na seção: Mais Acessados –

 

Licitações, ou na sede da Prefeitura Municipal de Nova Andradina.

 

Para qualquer esclarecimento estará 
disponível para contato o setor de Licitações localizado no endereço: Av. Antonio J. de Moura Andrade nº 
541 ou pelo fone (67) 3441-1250 -

 

ramal 5062, 5063 ou 5064, das 07:00h as 13:00h. Entrega e abertura 
da Proposta e Documentação: Dia: 21/03/2023  às

 

9h

  

(Horário de Brasília –

 

DF).

 

Nova Andradina –

 

06

 

de

 

fevereiro de 2023.                     

 
 

Welinton Bachega Brito

 

Setor de Licitações
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07/03/2023Data do Empenho:

N° do Empenho: 579/2023

Ordinário

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

03.173.317/0001-18

Município:

C.N.P.J.:

NOVA ANDRADINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

Nota de Empenho

06.000

RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

12.361.6

Órgão:

OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA

Unidade:

Projeto/Atividade:

Desenvolvimento da Educação

GESTÃO DA SECRETARIA M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE

Natureza de Despesa:

2022

1.500.1001

3.3.90.39.99.00.00.00

06.007

Funcional:

SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

Recurso:

UF:

Valor geral:

Número Licitação:

703.746,88

Especificação:

Fonte de Recurso:

Modal. Licitação:

Total (A - B):

CLAUDECIR LOPES SANTANA - ME

28.146,64

09.344.583/0001-42

1.279.503,52

Cidade:

Fundamento legal:

Inscr.Est./Ident.Prof.:

Declaro para os devidos fins que o (material/serviço) foi (Fornecido/prestado)

731.893,52

2.011.397,04

Empenhos anteriores:

Número Contrato:

Total (B):

Endereço:

Ordinário

CPF/CNPJ:

Total (A):

Data:

Responsável

Credor:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE SERRALHERIA, CALHAS E RUFOS COM MÃO DE OBRA E FORNECIMENTO DE
MATERIAL PARA ATENDER AS UNIDADES LOTADAS NA SEMEC. Conforme Ata de Registro de Preços nº 12/2023(Licitação Nº :181/2022) PM-ADM
110164/2022

Cláusulas Contratuais:

I - o regime de execução ou a forma de fornecimento; (imediata ou parcelado)
II - o preço e as condições de pagamento conforme a ATA de Registro de Preço Nº 12/2023
III - os prazos de início de etapas de execução imediata, de conclusão, de entrega, de observação e de recebimento definitivo, conforme o caso;
IV -  os direitos e as responsabilidades das partes,  as penalidades cabíveis e os valores das multas,  conforme Edital  nº 181/2022 e ATA de Registro de
Preço nº 12/2023

V - os casos de rescisão, nos termos do Edital de Licitação, Ata de Registro de Preço e Lei 8.666/93.
VI - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista conforme ATA de Registro de Preço;
VII -  a vinculação ao edital  de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, ao convite e à proposta do licitante vencedor;  VIII  -  na interpretação
contratual aplicar-se-á as leis 8.666/93 e 10.520/2002.
IX  -  a  obrigação  do  contratado  de  manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações  por  ele  assumidas,  todas  as
condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

AV WALTER BELINATTO 145 - Nova Andradina MS

Pregão presencial

181/2022

110164/2022

Banco: Conta:

Tipo da Conta:

Número Processo:

Agência:

001 - Banco do Brasil S.A.

728-5 - NOVA ANDRADINA

29130-7

Corrente

07/03/2023

Telefone:

0,00

Valor do empenho: 28.146,64

Valor anulado:

Valor Dotação Atualizada: 2.011.397,04

Valor Dotação: 2.000.000,00

09/11/2022Data:

Data: 31/01/2023

GIULIANA MASCULI

Ordenadora de Despesas SEMEC

07/03/2023Data do Empenho:

N° do Empenho: 580/2023

Ordinário

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

03.173.317/0001-18

Município:

C.N.P.J.:

NOVA ANDRADINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

Nota de Empenho

06.000

RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

12.361.6

Órgão:

OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA

Unidade:

Projeto/Atividade:

Desenvolvimento da Educação

GESTÃO DA SECRETARIA M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE

Natureza de Despesa:

2022

1.500.1001

3.3.90.39.99.00.00.00

06.007

Funcional:

SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

Recurso:

UF:

Valor geral:

Número Licitação:

731.893,52

Especificação:

Fonte de Recurso:

Modal. Licitação:

Total (A - B):

M. A ENGENHARIA LTDA

22.335,00

48.962.162/0001-37

1.257.168,52

Cidade:

Fundamento legal:

Inscr.Est./Ident.Prof.:

Declaro para os devidos fins que o (material/serviço) foi (Fornecido/prestado)

754.228,52

2.011.397,04

Empenhos anteriores:

Número Contrato:

Total (B):

Endereço:

Ordinário

CPF/CNPJ:

Total (A):

Data:

Responsável

Credor:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE SERRALHERIA, CALHAS E RUFOS COM MÃO DE OBRA E FORNECIMENTO DE
MATERIAL PARA ATENDER AS UNIDADES LOTADAS NA SEMEC. Conforme Ata de Registro de Preços nº 13/2022(Licitação Nº :181/2022) PM-ADM
110164/2022

Cláusulas Contratuais:

I - o regime de execução ou a forma de fornecimento; (imediata ou parcelado)
II - o preço e as condições de pagamento conforme a ATA de Registro de Preço Nº 13/2023
III - os prazos de início de etapas de execução imediata, de conclusão, de entrega, de observação e de recebimento definitivo, conforme o caso;
IV -  os direitos e as responsabilidades das partes,  as penalidades cabíveis e os valores das multas,  conforme Edital  nº 181/2022 e ATA de Registro de
Preço nº 13/2023

V - os casos de rescisão, nos termos do Edital de Licitação, Ata de Registro de Preço e Lei 8.666/93.
VI - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista conforme ATA de Registro de Preço;
VII -  a vinculação ao edital  de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, ao convite e à proposta do licitante vencedor;  VIII  -  na interpretação
contratual aplicar-se-á as leis 8.666/93 e 10.520/2002.
IX  -  a  obrigação  do  contratado  de  manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações  por  ele  assumidas,  todas  as
condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

 - 1471 Nova Andradina MS

Pregão presencial

181/2022

110164/2022

Banco: Conta:

Tipo da Conta:

Número Processo:

Agência:

 -

- -

-

07/03/2023

(18) 9754-3133Telefone:

0,00

Valor do empenho: 22.335,00

Valor anulado:

Valor Dotação Atualizada: 2.011.397,04

Valor Dotação: 2.000.000,00

09/11/2022Data:

Data: 31/01/2023

GIULIANA MASCULI

Ordenadora de Despesas SEMEC
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07/03/2023Data do Empenho:

N° do Empenho: 669/2023

Ordinário

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

10.711.980/0001-94

Município:

C.N.P.J.:

NOVA ANDRADINA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA

Nota de Empenho

05.000

RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

10.301.16

Órgão:

SENTENCAS JUDICIAIS - OUTRAS DESPESAS

Unidade:

Projeto/Atividade:

Nova Andradina + Saúde

GESTÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE

Natureza de Despesa:

2078

1.500.1002

3.3.90.91.04.00.00.00

05.006

Funcional:

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Recurso:

UF:

Valor geral:

Número Licitação:

760.201,56

Especificação:

Fonte de Recurso:

Modal. Licitação:

Total (A - B):

AGIL PRODUTOS PARA SAUDE EIRELI

13.015,20

24.595.557/0001-80

1.226.783,24

Cidade:

Fundamento legal:

Inscr.Est./Ident.Prof.:

Declaro para os devidos fins que o (material/serviço) foi (Fornecido/prestado)

773.216,76

2.000.000,00

Empenhos anteriores:

Número Contrato:

Total (B):

Endereço:

Ordinário

CPF/CNPJ:

Total (A):

Data:

Responsável

Credor:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA (PESSOA JURÍDICA) PARA  FORNECIMENTO DE INSUMOS, com a finalidade de atender AÇÃO JUDICIAL interposta
por  Isabela  Marcondes  Ibrahim  em  face  do  Município  de  Nova  Andradina,  autos  0803537-85.2015.8.12.0017.  Conforme  Ata  de  Registro  de  Preços  nº
54/2022(Licitação  Nº  :82/2022)  PM-ADM  104013/2022

Cláusulas Contratuais:

I - o regime de execução ou a forma de fornecimento; (imediata ou parcelado)
II - o preço e as condições de pagamento conforme a ATA de Registro de Preço Nº 54/2022
III - os prazos de início de etapas de execução imediata, de conclusão, de entrega, de observação e de recebimento definitivo, conforme o caso;
IV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os valores das multas, conforme Edital nº 82/2022 e ATA de Registro de Preço
nº 54/2022

V - os casos de rescisão, nos termos do Edital de Licitação, Ata de Registro de Preço e Lei 8.666/93.
VI - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista conforme ATA de Registro de Preço;
VII -  a vinculação ao edital  de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, ao convite e à proposta do licitante vencedor;  VIII  -  na interpretação
contratual aplicar-se-á as leis 8.666/93 e 10.520/2002.
IX  -  a  obrigação  do  contratado  de  manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações  por  ele  assumidas,  todas  as
condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

AV MADRI 1114 - Campo Grande MS

Lei 10520/02 Art.37 XXI

Pregão presencial

82/2022

104013/2022

Banco: Conta:

Tipo da Conta:

Número Processo:

Agência:

 -

- -

-

07/03/2023

Telefone:

0,00

Valor do empenho: 13.015,20

Valor anulado:

Valor Dotação Atualizada: 2.000.000,00

Valor Dotação: 2.000.000,00

09/05/2022Data:

Data: 01/07/2022

HERNANDES ORTIZ

Secretário Municipal de Saúde

 

 
 

Associação dos Institutos Municipais e Estadual de Previdência
 

do Estado de 

 Mato Grosso do Sul
CNPJ: 03.433.584/0001-87

 

 
     

  

  

ADIMP-MS

 

 
 
 

  

 

 

 

 

 
 

 
  

 

  
  

 
  

  
 

 
 

   
 

  
 

 
 

   
   

 
 

                                                  

Rua Antonio Correa, 1841 - Sala 08 Jd Paulista – Campo Grande – MS
CEP 79.050-210– Fone/Fax: (67) –3029--0516

associacaoadimp@hotmail.com

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
TERMO DE ASSOCIAÇÃO

 

A ASSOCIAÇÃO DOS INSTITUTOS MUNICIPAIS E ESTADUAL DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO DO SUL –

 

ADIMP/MS, inscrita no CNPJ sob nº 03.433.584/0001-87, com sede Rua 
Antônio Corrêa, 1841, Sala 08 -

 

Jd Paulista, CEP: 79.050-210, Campo

 

Grande/MS, neste ato representada 
neste ato pelo seu Diretor Presidente, Sr. DEOCLECIO PAES DA SILVA , portador do RG nº 437018
SSP/MS, inscrito no CPF sob nº 501.898.911-49, residente e domiciliado na Rua José Calazans, nº  95,
Centro, Costa Rica/MS,

 

doravante denominada simplesmente de ADIMP/MS, e, de outro lado, INSTITUTO 
DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE

 

NOVA ANDRADINA, inscrito no CNPJ sob nº 
15.358.498/0001-36, estabelecida na Rua Senador Auro Soares de Moura Andrade nº.1159, CEP 79750-
000,

 

doravante denominada simplesmente de PREVINA

 

neste ato representada pela Sra EDNA CHULLI, 
brasileira, portadora do CPF nº. 230.484.251-87 e RG 107.621 SSP/MS, residente e domiciliada à Rua 
Sete de Setembro nº 927, na cidade de Nova Andradina MS,

 

doravante denominado simplesmente de 
ASSOCIADO, resolvem firmar

 

o presente TERMO DE ASSOCIAÇÃO, conforme previsto na Resolução 
096,

 

de 06  de fevereiro de 2023, do Conselho Curador, e ainda  com fundamento na Deliberação PAC 00-
9/2018 do Processo

 

TC/MS 8028/215, que será regido pelas seguintes cláusulas e condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA –

 

OBJETO

 

Constitui objeto do presente Termo

 

a associação do

 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO 
MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA

 

no quadro de associados da ADIMP/MS.
PARÁGRAFO ÚNICO -

 

As

 

regras, responsabilidades e direitos das Partes estão especificados no
ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO DOS INSTITUTOS MUNICIPAIS DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS 
MUNICÍPIOS DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL –

 

ADIMP/MS, doravante denominado 
simplesmente ESTATUTO, que segue anexo ao presente Termo, do qual é parte integrante. 
CLÁUSULA SEGUNDA –

 

DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO

 

O valor a ser pago pelo

 

PREVINA

 

para a ADIMP/MS

 

será calculado em função do número de segurados 
vinculados ao

 

Instituto,

 

conforme estabelecido no ESTATUTO

 

DA ADIMP/MS, ressaltando a autorização do 
Presidente, fixando em 70% do valor do salário mínimo

 

vigente, que será pago em 12 parcelas mensais 
devendo ser realizado até

 

o dia 10

 

(dez) de cada mês, mediante quitação de boleto bancário enviado pela 
ADIMP/MS

 

ou, mediante depósito bancário.

 

PARÁGRAFO ÚNICO -

 

A data de vencimento poderá ser alterada mediante acordo entre as partes.
CLÁUSULA TERCEIRA –

 

OBRIGAÇÕES DA ADIMP/MS

 

A ADIMP/MS

 

compromete-se a respeitar e fazer observar as disposições do ESTATUTO. 
CLÁUSULA QUARTA –

 

DIREITOS E OBRIGAÇÕES DO

 

ASSOCIADO
O PREVINA compromete-se a respeitar e cumprir integralmente as disposições do ESTATUTO, 
declarando, neste ato, ter lido e estar de acordo com seu conteúdo. 
CLÁUSULA QUINTA – VIGÊNCIA
O presente Termo de Associação tem prazo de vigência de 36 (trinta e seis) meses, contados da data de 
sua assinatura, e será renovado automaticamente por períodos iguais e sucessivos, caso não haja 
manifestação em contrário do ASSOCIADO, feita com antecedência mínima de 30 (trinta) dias do término 
do prazo de vigência ou das datas previstas para suas renovações. 
CLÁUSULA SEXTA – FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul, para dirimir qualquer 
conflito oriundo do presente Termo de Associação. 
E, assim, por estarem justas e contratadas, de pleno e comum acordo, firmam o presente instrumento em 
02 (duas) vias de igual forma e teor, na presença de 02 (duas) testemunhas. 

Campo Grande-MS, 23 de Fevereiro de 2023.

DEOCLECIO PAES DA SILVA CPF º 501.898.911-49
ADIMP/MS
CNPJ nº 03.433.584/0001-87

EDNA CHULLI - CPF nº. 230.484.251-87
Diretora Presidente do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA
CNPJ nº 15.358.498/0001-36

 



  
 

        
 

 

 

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA

 

-

 

FUNSAU-NA

 

EXTRATO DO CONTRATO

 

N°.

 

16/2023

 

CONTRATO:

 

16/2023

 

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA -

 

FUNSAU-NA

 

CONTRATADO: EL ABED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

 

PROCESSO n°: 26/2023

 

VALOR:

 

R$

 

1.320,00

 

(um mil trezentos e vinte

 

reais)

 

por plantão presencial 12

 

horas.

  

OBJETO:

 

Credenciamento médico para a prestação de serviços no pronto socorro

 

para atender ao

 

Hospital 
Regional de Nova Andradina/MS.

 

VIGÊNCIA:

 

12

 

(doze)

 

meses

 

-

 

(17/02/2023

 

à 17/02/2024).

 

DATA:

 

17/02/2023.

 

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA -

 

FUNSAU-NA

  

Contratante

 

EL ABED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

 

Contratada
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FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA –

 
FUNSAU-NA

 
HOSPITAL REGIONAL DE NOVA ANDRADINA

 
Dr. FRANCISCO DANTAS MANIÇOBA

 

Av. Eulenir de Oliveira Lima, 71 -

 

Bairro Durval Andrade

 

Filho     

 

Nova Andradina/MS -

 

Fone/Fax: (67) 3441-5050  |   www.funsau-na.ms.gov.br

 

 

EDITAL FUNSAU/NA Nº 03

 

RESULTADO PRELIMINAR

 

PROCESSO

 

SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 02/2023

 

NOVA ANDRADINA/MS

 

MARCIO LUIZ SOARES, Diretor Geral da Fundação Serviços de Saúde de

 

Nova Andradina-FUNSAU/NA,

 

no uso de 
suas atribuições legais, em conformidade com o disposto no § 3º do art. 17, da Lei nº 886, de 9 de junho de 2010, divulga 
e homologa o Resultado Preliminar do Processo Seletivo Simplificado

 

nº 02/2023, a fim de selecionar profissional

 

para prestar serviços no Hospital Regional de Nova Andradina, mediante contratação nos termos da CLT.

 
 

1 -

 

DO RESULTADO PRELIMINAR

 

1.1

 

-

 

A Relação contendo o Resultado Preliminar e a Classificação dos candidatos

 

aprovados encontra-se no Anexo I

 

deste Edital.

 
 

1.2

 

-

   

Número de vagas

 

1.2.1

 

01

 

(Uma) vaga para Farmacêutico(a) Bioquímico(a);

 

2 -

 

DA SELEÇÃO E CLASSIFICAÇÃO DOS CANDIDATOS

 
 

2.1 -

 

Para classificação dos candidatos foram utilizados os critérios especificados no item 5

 

e requisitos básicos 
exigidos

 

no respectivo cargo constante no Anexo I

 

do Edital de abertura do PSS N.º 02/2023.

 
 

Nova Andradina/MS, 17

 

de Fevereiro

 

de 2023.

 
 

Tatiane Aparecida Negri Cremasco

 

Presidente da Comissão Organizadora 

 

do PSS 02/2023

 
 

Marcio Luiz Soares

 

Diretor

 

Geral

 

da FUNSAU-NA

 
 
 
 

ANEXO I DO EDITAL Nº

 

03

 

PSS

 

Nº

 

02/2023

 
 

RESULTADO PRELIMINAR

 
 

FARMACÊUTICO(A) BIOQUÍMICO(A)

 

NOME DO CANDIDATO

 

PONTUAÇÃO

 

CLASSIFICAÇÃO

 

GABRIELLE BRANDÃO DO NASCIMENTO

 

02,00

 

1º

 

   
 

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA
FUNSAU-NA

HOSPITAL REGIONAL DE NOVA ANDRADINA
Rua Eulenir de Oliveira Lima, 71 - Bairro Durval Andrade Filho

Fone/Fax: (67) 3441-5050 - Nova Andradina-MS

 
 

 

ATA DE LICITAÇÃO DESERTA

 

Em 06

 

de março

 

de 2023, às 08:00

 

horas, na sala de Licitação, da Fundação Serviços de Saúde de 
Nova Andradina –

 

FUNSAU –

 

NA, a Comissão Permanente de Licitação

 

designada pela Portaria n° 
088/2022, de 14

 

de dezembro

 

de 2022.

 

Procedeu a

 

abertura da sessão pública para recebimento das 
propostas financeiras e dos documentos de habilitação

 

a serem apresentados no Pregão Presencial 
n° 16/2023, Processo nº 09/2023. Objeto: Contratação de empresa especializada para a prestação de 
serviços em exames de ecodopplercardiografia para atender aos usuários do

 

Hospital Regional de 
Nova Andradina,

 

a par�r da assinatura de

 

Contrato, conforme termo de referência e descri�vo. 
Contudo, aberta

 

a sessão

 

verificou-se não houve

 

interessados na licitação

 

em tela. Diante do 
exposto,

 

a

 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação declarou DESERTO

 

o certame

 

e encerrou 
a sessão. Do que para constar, foi lavrada a presente Ata que, após lida e achada conforme, vai 
assinada por mim e pelos membros

 

da Comissão

 

Permanente de Licitação.

 

Cín�a Rodrigues de Almeida

 

Pregoeira

 
 

Jéssica de Almeida Picinin

 

Equipe de Apoio

 
 

Aline Mar�ns dos Santos

 

Equipe de Apoio

 

Publicação  Trimestral  de  Ata  de  Registro  de  Preços  
   

EXTRATO
 

DE
 

PUBLICAÇÃO
 

TRIMESTRAL
 

–
 

ATA
 

DE
 

REGISTRO
 

DE
 

PREÇOS
 

Nº
 

26/2022,
 

originada 
do processo licitatório Pregão Presencial Nº:58/2022; objeto: AQUISIÇÃO

 
DE INSUMOS DE HEMODIÁLISE, 

tendo como FORNECEDOR:

 

LUCIANO T. TONETTO COLNAGO, CNPJ:66.911.355/0001-40,

 

-

 

vigência

 
03/06/2022

 

à

 

03/06/2023.

 

A FUNDAÇÃO SERVIÇOS SAUDE DE NOVA ANDRADINA, por meio do Setor de 
Licitação, para fins de

 

atendimento ao § 2º, do art. 15, da Lei nº 8.666/93, torna público, que NÃO HOUVE 
ALTERAÇÃO

 

de valores e ficam

 

MANTIDOS

 

os preços

 

registrados

 

na

 

presente

 

Ata de Registro de

 

Preços.

 

Nova

 

Andradina

 

-

 

MS,

 

03

 

de

 

Março

 

de 2023.

 
 

Márcio Luiz Soares

 

Diretor Geral

 
 

Publicação  Trimestral  de  Ata  de  Registro  de  Preços  
   

EXTRATO
 

DE
 

PUBLICAÇÃO
 

TRIMESTRAL
 

–
 

ATA
 

DE
 

REGISTRO
 

DE
 

PREÇOS
 

Nº
 

46/2022,
 

originada 
do processo licitatório Pregão Presencial Nº:96/2022; objeto: AQUISIÇÃO

 
DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE, 

tendo como FORNECEDORES:

 

ANDRE MIRANDOLA –

 

EPP, CNPJ: 04.860.249/0001-28, B.A. MARQUES  
& CIA LTDA –

 

ME, CNPJ: 15.310.799/0001-90, COLIBRI PAPEIS LTDA, CNPJ: 25.390.687/0001-40, 
COMERCIAL MALLONE EIRELI, CNPJ: 00.589.733/0001-03, COMERCIAL TH4 LTDA, CNPJ: 
45.194.580/0001-33, FELIPE DOURADO DA SILVA EIREILI, CNPJ: 35.400.309/0001 -53, LUCIANO T. 
TONETTO COLNAGO, CNPJ: 66.911.355/0001-40 e SAGEPRO COMERCIO E SERVICOS LTDA, CNPJ: 
38.182.628/0001-28 -

 

vigência

 

05/09/2022

 

à

 

05/09/2023.

 

A FUNDAÇÃO SERVIÇOS SAUDE DE NOVA 
ANDRADINA, por meio do Setor de Licitação, para fins de

 

atendimento ao § 2º, do art. 15, da Lei nº 8.666/93, 
torna público, que NÃO HOUVE ALTERAÇÃO

 

de valores e ficam

 

MANTIDOS

 

os preços

 

registrados

 

na

 

presente

 

Ata de Registro de

 

Preços.

 

Nova

 

Andradina

 

-

 

MS,

 

06

 

de

 

Março

 

de 2023.

 
 

Márcio Luiz Soares

 

Diretor Geral

 
 



 
 

        
 

 

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAUDE DE NOVA ANDRADINA FUNSAU-NA

 

Estado de Mato Grosso do Sul

 

AVISO DE LICITAÇÃO

 

PREGÃO PRESENCIAL N° 24/2023

 

A Fundação Serviços de Saúde de nova Andradina FUNSAU-NA torna público aos interessados a realização do

 

Pregão 
Presencial

 

n° 24/2023, Processo nº 06/2023. Objeto: Aquisição de materiais de higienização, equipamentos de proteção 
individual e descartável

 

para atender ao

 

Hospital Regional de Nova Andradina, conforme termo de referência

 

e

 

descritivo.

 

O Edital estará

 

disponível

 

no site http://funsau-na.ms.gov.br/ , link Portal da Transparência

 

e/ou Editais, ou na sala de 
Licitações do HRNA. Para qualquer esclarecimento estará disponível para contato o setor de Licitações, localizado no

 

endereço: Av. Eulenir

 

de

 

Oliveira Lima, n°.

 

71, através do telefone (67) 3441-5050 ramal 222, ou encaminhadas ao

 

endereço 
eletrônico:

 

licitacao@funsau-na.ms.gov.br.

 

Entrega

 

das Documentações

 

e

 

abertura

 

das

 

Propostas: Dia: 21/03/2023

 

às

 

07:30

 

horas.

  

Nova Andradina/MS, 07

 

de março

 

de

 

2023.

 

Cíntia Rodrigues de Almeida

 

Pregoeira

 

  
 

        
 

 

 

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA -

 

FUNSAU-NA

 
EXTRATO DO SEGUNDO

 

TERMO

 

ADITIVO

 

A ATA

 

52/2022

 

ATA:

 

52/2022

 

ADITIVO DE ACRÉSCIMO

 

ECONÕMICO FINANCEIRO

 

N° 02

 

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA -

 

FUNSAU-NA

 

CONTRATADO: DIFE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

 

PROCESSO n°: 138/2022

 

OBJETO:

 

Aquisição de materiais médico hospitalar

 

VALOR DO REAJUSTE:

 

Fica reajustado o valor do Item 100, passando-se do

 

valor de R$ 12,15

 

(doze

 

reais e 
quinze

 

centavos) para R$ 15,80

 

(quinze reais

 

e oitenta

 

centavos)

  

DATA:

 

02/03/2023

 

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA -

 

FUNSAU-NA 

 

Contratante

 

DIFE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

 

Contratada

 

  
 

        
 

 

 

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA

 

-

 

FUNSAU-NA

 

EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO

 

AMIGÁVEL AO

 

CONTRATO

 

27/2021

 

CONTRATO: 27/2021

 

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA -

 

FUNSAU-NA

 

CONTRATADO: VALERIO JOSE BENTO EIRELI

 

PROCESSO n°: 201/2020

 

OBJETO:

 

Serviço médico de auxiliar de ginecologia e obstetrícia

 

DATA:

 

01/02/2023

 

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA -

 

FUNSAU-NA

  

Contratante

 

VALERIO JOSE BENTO EIRELI

 

Contratada

 

  
 

        
 

 

 

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA

 

-

 

FUNSAU-NA

 
EXTRATO DO CONTRATO

 

N°.

 

18/2023

 

CONTRATO:

 

18/2023

 

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA -

 

FUNSAU-NA

 

CONTRATADO: MEDIONERIA E S ARAÚJO ME

 

PROCESSO n°: 148.1/2022

 

VALOR:

 

R$

 

4.714,84

 

(quatro mil setecentos e quatorze reais e oitenta e quatro centavos).

  

OBJETO:

 

Aquisição de itens permanentes e materiais de pintura para atender ao Hospital Regional de Nova 
Andradina, através do Convênio n°. 002/2021 firmado com o município de Batayporã/MS (itens fracassados no 
Pregão 119/2022).

 

VIGÊNCIA:

 

12

 

(doze)

 

meses

 

-

 

(17/02/2023

 

à 17/04/2023).

 

DATA:

 

17/02/2023.

 

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA -

 

FUNSAU-NA

  

Contratante

 

MEDIONERIA E S ARAÚJO ME

 

Contratada

 

  
 

        
 

 

 

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA

 

-

 

FUNSAU-NA

 
EXTRATO DO CONTRATO

 

N°.

 

17/2023

 

CONTRATO:

 

17/2023

 

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA -

 

FUNSAU-NA

 

CONTRATADO: DANTAS & WIZENFAD LTDA

 

PROCESSO n°: 148.1/2022

 

VALOR:

 

R$

 

5.630,00

 

(cinco mil seiscentos e trinta

 

reais).

  

OBJETO:

 

Aquisição de itens permanentes e materiais de pintura para atender ao Hospital Regional de Nova 
Andradina, através do Convênio n°. 002/2021 firmado com o município de Batayporã/MS (itens fracassados no 
Pregão 119/2022).

 

VIGÊNCIA:

 

12

 

(doze)

 

meses

 

-

 

(17/02/2023

 

à 17/04/2023).

 

DATA:

 

17/02/2023.

 

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA -

 

FUNSAU-NA

  

Contratante

 

DANTAS & WIZENFAD

 

LTDA

 

Contratada
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Av. Eulenir de Oliveira Lima, 71 -

 

Bairro Durval Andrade Filho     

 

Nova Andradina/MS

 

-

 

Fone/Fax: (67) 3441-5050  |   www.funsau-na.ms.gov.br

 

Ouvidoria 0800 647 3721

 

  
 

        
 

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA –

 

FUNSAU-NA

 

HOSPITAL REGIONAL DE NOVA ANDRADINA

 

Dr . FRANCISCO DANTAS MANIÇOBA

 
PORTARIA FUNSAU-NA Nº 17/2023, DE 07

 

DE MARÇO DE 2.023.

 
 

REF.: Instaura Sindicância, nomeia Comissão e dá outras providências.

 
 

O DIRETOR GERAL DO HOSPITAL REGIONAL DE NOVA ANDRADINA –

 

FUNSAU -

 

NA, no uso de suas 
atribuições legais e;

 
 

CONSIDERANDO, a CI nº 03/2023 –

 

RH FUNSAU-NA de 06 de março de 2023 e documentos inclusos;

 
 

CONSIDERANDO a Portaria

 

FUNSAU-NA nº 16/2020 de 09 de março de 2.020;

 
 

CONSIDERANDO, que é imprescindível apurar os fatos;

 
 

CONSIDERANDO ainda que, é imperativo que a sindicância

 

seja

 

conduzida por uma Comissão de 03 (três) 
servidores, especialmente designados para tal mister.

 
 

RESOLVE:

 
 

I –

 

Determinar a instauração de sindicância

 

visando apurar os fatos e possível irregularidade em relação à 
colaboradora L. M. S. de J.

 
 

II –

 

Constituir a Comissão nas pessoas de Lídia Débora de Oliveira, advogada, inscrita no CPF sob nº 
824.902.101-06, Joilson Batista de Carvalho, faturamento, inscrito no CPF sob nº 042.612.991-19 e Bianca 
Pereira Santos, auxiliar administrativo, inscrita no CPF sob nº

 

070.457.731-37, que será presidida pela 
primeira.

 
 

III –

 

Determinar que a Comissão notifique

 

a

 

funcionária da instauração da sindicância

 

e cumpra as demais 
prescrições legais.

 

 

IV –

 

Publique-se e cumpra-se. 

 
 

Nova Andradina/MS, 07 de março de 2.023.

 
 
                              

MARCIO LUIZ SOARES

 
                                    

Diretor Geral

 
                                    

FUNSAU-NA

 

  



 
 

        
 

 

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAUDE DE NOVA ANDRADINA FUNSAU-NA

 

Estado de Mato Grosso do Sul

 

AVISO DE LICITAÇÃO

 

PREGÃO PRESENCIAL N° 25/2023

 

A Fundação Serviços de Saúde de Nova Andradina FUNSAU-NA torna público aos interessados a realização do

 

Pregão 
Presencial

 

n° 25/2023, Processo nº 155/2022. Objeto: Contratação de empresa especializada para a manutenção das 
máquinas do setor de costura e afiação de tesouras para atender ao

 

Hospital Regional de Nova Andradina FUNSAU-NA,

 

conforme termo de referência

 

e

 

descritivo.

 

O Edital estará disponível

 

no

 

site http://funsau-na.ms.gov.br/ , link Portal da Transparência

 

e/ou Editais, ou na sala de 
Licitações do HRNA. Para qualquer esclarecimento estará disponível para contato o setor

 

de Licitações, localizado no

 

endereço: Av. Eulenir

 

de

 

Oliveira Lima, n°.

 

71, através do telefone (67) 3441-5050 ramal 222, ou encaminhadas ao

 

endereço 
eletrônico:

 

licitacao@funsau-na.ms.gov.br.

 

Entrega

 

das Documentações

 

e abertura das Propostas: Dia: 22/03/2023

 

às

 

07:30

 

horas.

  

Nova Andradina/MS, 07

 

de março

 

de

 

2023.

 

Cíntia Rodrigues de Almeida

 

Pregoeira
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